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Vossa Excelência, Senador Presidente da CPI da Pandemia.

Prestando as homenagens de estilo, respeitosamente, referente aos
questionamentos do Ofício n. 211 /2021-CPIPANDEMIA,  Requerimentos n. 139 e 342/2021-

CPIPANDEMIA, com o pedido das informações especificadas.

Tendo em vista o prazo de 05 dias para resposta, venho por meio deste requerer a dilação do

prazo para 15 dias, a contar do dia 04/05/2021, data do recebimento do supracitado oficio,

prazo entendido como razoável pelo departamento administrativo, para a juntada de toda a

documentação necessária para fins de esclarecimentos pertinentes. 

Feitas essas considerações, a Secretaria Municipal de Saúde de Gravataí,  solicita a compreensão

de Vossa Excelência.

Cordialmente.

-- 
Atenciosamente.,
Assessoria Jurídica 
Secretaria Municipal de Saúde
Gravataí/RS

mailto:sms.assessoriajuridica@gravatai.rs.gov.br
mailto:sec.cpipandemia@senado.leg.br



 
SENADO FEDERAL 


GABINETE DO SENADOR CIRO NOGUEIRA 
 


 


REQUERIMENTO DE Nº         DE 2021 – CPI DA PANDEMIA 


 


 


 


Requeiro, nos termos do art. 58, §§ 2º, II, e 3º da Constituição Federal, e dos 


arts. 93, II, e 148 do Regimento Interno do Senado Federal, em aditamento ao 


requerimento nº 139/2021, que sejam incluídas cópias de todos os empenhos/contratos 


das ações orçamentárias da Saúde, liquidação da despesa/nota fiscal e ordem bancária, 


detalhando a fonte de recursos e data/hora da fonte/Sistema de Execução Orçamentária, 


Financeira, Contábil e Patrimonial de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios. 


Incluir, ainda, o demonstrativo de todas as doações nacionais e internacionais recebidas 


para o enfrentamento da Pandemia. 


 


Cabe ressaltar que deverão constar as fontes financeiras dos respectivos 


estados e municípios, demonstrando por meio de conciliação bancária dos repasses 


financeiros constitucionais para saúde, bem como as respectivas Células Orçamentárias. 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


A presente CPI destina-se a investigar a aplicação dos recursos públicos 


aplicados no combate à COVID 19, tanto pela União como também por Estados e 


Municípios.  


 


Assim sendo, serve o presente requerimento para obter a documentação 


relativa aos Estados e Municípios, para suprir a CPI de documentação indispensável para 


a consecução de suas finalidades. 


 


Sala da comissão, em 29 de abril de 2021. 


 


 


Senador CIRO NOGUEIRA 


PP-PI 
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GABIENTE DO SENADOR CIRO NOGUEIRA 


 


REQUERIMENTO Nº            DE 2021 


Requeiro, para fins de cumprimento do disposto no art. 148 do Regimento 


Interno do Senado Federal, que seja solicitado aos 26 Estados, ao Distrito Federal 


e aos Municípios de até 200 mil habitantes, o envio a esta CPI, em 15 dias, em 


meio magnético, de cópia integral: 


1. de todas as notas de empenho (em PDF),  


2. de todas as ordens bancárias (em PDF), 


3. de todas as notas fiscais (em arquivo XML), 


4. de todos os processos administrativos de despesa – independentemente 


de ter havido licitação ou dispensa ou inexigibilidade (em PDF) 


relativos à aplicação de TODOS os recursos federais destinados a cada um 


daqueles entes federados para o combate à COVID 19, incluindo, ainda:  


4. os extratos bancários (em arquivo Excel) e  


5. os documentos bancários de comprovação de todas os débitos e créditos 


ocorridos nas respectivas contas (em arquivo PDF). 


 


JUSTIFICATIVA 


A presente CPI destina-se a investigar a aplicação dos recursos públicos 


aplicados no combate à COVID 19, tanto pela União como também por Estados 


e Municípios. 


Assim sendo, serve o presente requerimento para obter a documentação 


relativa aos Estados e Municípios com população maior que 200 mil habitantes, 


para suprir a CPI de documentação indispensável para a consecução de suas 


finalidades. 


 


Sala das comissões, em 27 de abril de 2021. 


 
SENADOR CIRO NOGUEIRA 


                     (PP-PI) 
 


S
F


/
2


1
8


7
2


.
6


5
4


5
9


-
2


7


00139/2021
CPIPANDEMIA








06/05/2021 E-mail de Prefeitura Municipal de Gravataí - Fwd: Ofício de informações - CPIPANDEMIA


https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1d7c87028a&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1698939565594076611&simpl=msg-f%3A1698939… 2/2


Regis e Reisson, esta demanda é exclusiva de vocês, confere?
 
Em ter., 4 de mai. de 2021 às 17:39, Gabinete do Prefeito <gp@gravatai.rs.gov.br> escreveu: 


 
---------- Forwarded message --------- 
De: CPI da Pandemia <sec.cpipandemia@senado.leg.br> 
Date: ter., 4 de mai. de 2021 às 08:47 
Subject: Ofício de informações - CPIPANDEMIA 
To: gp@gravatai.rs.gov.br <gp@gravatai.rs.gov.br> 
 
 
Senhor Prefeito,
 
A CPI da Pandemia do Senado Federal, reunida em 29.04.2021, aprovou requerimento que
solicita informações à prefeitura do município. 
 
Desse modo, segue em anexo o O�cio n. 211 /2021-CPIPANDEMIA, que encaminha os Requerimentos n. 139
e 342/2021-CPIPANDEMIA, com o pedido das informações especificadas no requerimento aprovado pelo
colegiado:
 
Solicitamos a confirmação de recebimento deste e-mail e ficamos à disposição para quaisquer dúvidas.
 
 
Atenciosamente,
 
Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito - COCETI
Senado Federal Anexo II, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo.
70165-900 Brasília - DF
Telefone:+ 55 (61) 3303-3490
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Secretaria-Geral da Mesa  


Secretaria de Comissões 


Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 


SENADO FEDERAL – COCETI | Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3490 sec.cpipandemia@senado.leg.br 


Oficio nº 211/2021 - CPIPANDEMIA 


Brasília, 30 de abril de 2021 


A Sua Excelência o Senhor  


Luiz Zaffalon 


Prefeito de Gravataí 


Assunto: Solicitação de informações – Requerimentos nº 139 e 342/2021-CPIPANDEMIA 


Senhor Prefeito, 


No intuito de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, 


criada pelos Requerimentos do Senado Federal nº 1371 e 1372, de 2021, para “apurar as 


ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no 


Brasil; as possíveis irregularidades, bem como outras ações ou omissões cometidas por 


administradores públicos federais, estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, 


limitado apenas quanto à fiscalização dos recursos da União repassados aos demais entes 


federados para as ações de prevenção e combate à Pandemia da Covid-19”, e com fulcro 


no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 


1952, encaminho a Vossa Excelência os Requerimentos nº 139 e 342/2021 – 


CPIPANDEMIA, aprovados na 2ª Reunião da CPI da Pandemia, ocorrida no dia 


29.04.2021, para atendimento.  


A documentação deve ser encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 


em formato digital, para o endereço eletrônico sec.cpipandemia@senado.leg.br. 


Atenciosamente, 


Senador Omar Aziz 


Presidente da CPI Pandemia


CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.


ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7E342498003C542E. 
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